
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO NORTE

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 11/2021-TRE/RN

Referência: Pregão Eletrônico (SRP) nº 3/2021-TRE/RN
Processo Administrativo Eletrônico nº 11183/2020-TRE/RN

A UNIÃO, por intermédio do TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO NORTE – TRE/RN, CNPJ:
05.792.645/0001-28 (ÓRGÃO GERENCIADOR),  sediado na Av. Rui Barbosa, nº 215, Tirol, Natal/RN (CEP:
59015-290), neste ato representado por sua Diretora-Geral, titular ou substituto, no uso das atribuições
conferidas pela Portaria nº 304/2015-GP, da Presidência do TRE/RN, considerando o julgamento do Pregão
Eletrônico (SRP) nº 3/2021-TRE/RN e a respectiva homologação, RESOLVE registrar os preços dos materiais
especificados no quadro abaixo, da empresa MORK SOLAR–PRODUTOS E SERVICOS ELETRICOS LTDA, CNPJ
nº  24.616.322/0001-28 (FORNECEDOR), com sede na Rua Presidente Faria,  642, sala 02, Colônia Faria,
Colombo/PR,  CEP:  83411-050  e-mail:  mork@mork.com.br,  tel.:  (41)3666-6336,  neste  ato
representado por  EDHER TÚLIO DE ALMEIDA, CPF nº 025.541.559-17, RG nº 7228876-9 – SESP/PR,
com fundamento na Lei  nº 10.520/2005,  na Lei  nº 8.666/1993 na Lei  Complementar  nº 123/2006,  no
Decreto nº 10.024/2019, no Decreto nº 7.892/2013 e no Decreto nº 8.538/2015, em conformidade com as
disposições a seguir.

1. PRODUTOS REGISTRADOS:

Ite
m Especificações Unid.

Quantidade
Valor

Unitário
(RS) TRE/RN

Órgãos
participantes

A B

16

Filtro de linha bivolt, com 5 ou 6 entradas; capacidade nominal
mínima de 1.700VA em 220VCA, montado em caixa de material
termoplástico isolante e antichama ou em metal com isolação
contra  contatos  diretos;  tomadas  tripolares  2P+T  –
10A/250VCA, compatíveis  com padrão brasileiro(NBR 14136),
com espaçamento que permita o uso de adaptadores e pelo
menos  uma  tomada  distanciada  para  ligação  de  fonte  de
alimentação; dotado de chave liga-desliga, indicador luminoso
de  presença  de  energia  e  fusível  de  proteção  ou  chave
disjuntora;  com  filtro  de  linha  contra  interferências  EMI/RFI
incorporado, com capacidade de interrupção mínima de 2.500A
e fator de proteção mínimo de 70J; cordão de força em cabo
flexível de dupla isolação com secção mínima de 3x0,75mm²,
comprimento  mínimo  de  1,2m,  com  plug   tripolar   2P+T  –
10A/250VCA,   conforme
padrão  brasileiro  (NBR  14136);  dimensões  aproximadas
50x30x340mm (LxAxP); garantia mínima do fabricante de seis
meses; cor preta ou cinza.  Marca: QUALITONIX

Unidade 80 60 300 40,00

Cadastro de Reserva (Classificação):  1)  R L DE CARVALHO (CNPJ:  38.444.976/0001-26);   2)  EMMENSA
VAREJISTA  DE  SUPRIMENTOS  E  ALIMENTOS  EIRELI  (CNPJ:  13.573.964/0001-70);  3)  OLIMPIO  AGUIAR
AZEVEDO 03579080318 (CNPJ: 38.947.455/0001-91)

Este documento foi assinado digitalmente por Edher Tulio De Almeida. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código F2EE-18A5-DDA7-6747.
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Ata de Registro de Preços nº 11/2021 – TRE/RN (p. 2/2)

Órgãos Participantes:  (A) 7BIM – Comando da 7ª Brigada de Infantaria Motorizada
                                         (B) TRT21 – Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região

2. VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
2.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados da data da sua
assinatura, excluído o dia do começo e incluído o do vencimento.

3. DISPOSIÇÕES GERAIS:
3.1. A execução e o gerenciamento desta Ata de Registro de Preços observarão as disposições contidas no
Edital  do Pregão Eletrônico (SRP)  nº 3/2021-TRE/RN e,  no que couber,  os  dispositivos legais  aplicáveis
previstos na Lei nº 10.520/2005, na Lei nº 8.666/1993 na Lei Complementar nº 123/2006, no Decreto nº
10.024/2019, no Decreto nº 7.892/2013 e no Decreto nº 8.538/2015.
3.2. A empresa signatária da presente Ata confirma estar ciente de que as especificações técnicas e as
obrigações contratuais estabelecidas no edital do Pregão Eletrônico (SRP) nº 3/2021-TRE/RN integram esta
Ata  de  Registro  de  Preços,  independentemente  de  transcrição,  destacando-se  o  prazo  de  entrega  dos
materiais/serviços registrados,  quando solicitados, e a obrigação de manter as condições de habilitação
durante toda a vigência desta Ata.
3.3.  A  requisição  do  material  será  formalizada  pelo  ÓRGÃO GERENCIADOR,  observadas  as  disposições
contidas no Edital do Pregão Eletrônico (SRP) nº 3/2021-TRE/RN.
3.4.  O FORNECEDOR registrado fica obrigado a atender a todos os pedidos de fornecimento efetuados
durante o prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços.
3.5.  Esta Ata não obriga o ÓRGÃO GERENCIADOR a firmar contratações com o FORNECEDOR, podendo
ocorrer  licitações  específicas  para  os  produtos  registrados,  observada  a  legislação  pertinente,  sendo
assegurada preferência de fornecimento ao detentor do registro em igualdade de condições.
3.6. Deverá ser priorizada a aquisição de produtos de cotas reservadas, eventualmente previstas no Edital
do Pregão Eletrônico (SRP) nº 3/2021-TRE/RN, ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada
para atender às quantidades ou às condições do pedido, justificadamente, conforme o disposto no art. 8º,
§4º, do Decreto nº 8.538/2015.
3.7.  O extrato do registro de preços será publicado no Diário  Oficial  da União,  a  expensas do ÓRGÃO
GERENCIADOR.
E por estarem de acordo com as disposições contidas nesta Ata, assinam as partes o presente Instrumento.

Natal-RN, 11 de março de 2021.

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO NORTE
Diretora-Geral

MORK SOLAR – PRODUTOS E SERVICOS ELETRICOS LTDA
CNPJ nº 24.616.322/0001-28

FORNECEDOR
EDHER TÚLIO DE ALMEIDA 

CPF nº 025.541.559-17
Representante Legal

Este documento foi assinado digitalmente por Edher Tulio De Almeida. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código F2EE-18A5-DDA7-6747.
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma Portal de Assinaturas Certisign. 

Para verificar as assinaturas clique no link: https://www.portaldeassinaturas.com.br/Verificar/F2EE-18A5-

DDA7-6747 ou vá até o site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código abaixo para 

verificar se este documento é válido. 

Código para verificação: F2EE-18A5-DDA7-6747

Hash do Documento 

86117D140F37BB6E4C553E40D1028B8C0FFF0612100BB02BC7D1CAC99E480800

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 23/03/2021 é(são) :

Edher Tulio De Almeida (Signatário) - 025.541.559-17  em 

23/03/2021 15:13 UTC-03:00

Tipo: Certificado Digital - MORK SOLAR PRODUTOS E 

SERVICOS ELETRICOS LTDA - 24.616.322/0001-28
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